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pRocESSO ADMtNtSTRAT|VONe00008.20250203/0001-44

pRocEsso uclrATóRto Ns 07.03.01/2025

CoNTRATO Ne 07.03.01/2025-L7

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A FUNDO

MUNrctpAL or snúoe E A EMpRESA T N MAIA JUNtoR .

O(A) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, com sede no(a) R. MARIA DO ROSARIO CAMPOS

DA SILVA, 103, LETRA A, ALOISIO DIOGENES, Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF

sob o 10.383.24910001-87, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) lanny De Assis

Dantas Diógenes, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) T N MAIA JUNIOR,

inscrito(a) no CNPJ/MF Na 23.905.067/0001-70, sediado(a) no(a) RUA AGAPITO

FERREIRA MAIA, 126, CASTANHAO, Alto Santo / CE - CEP: 62.970-000, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) TADEU NOGUEIRA

MAIA JUNIOR, portador(a) do CPF na CPF/MF Ne 064.015.743-21, tendo em vista o

que consta no Processo n0 00008.20250203/0001-44 e em observância às

disposições da Lei na 14.133, de 2O2L e na Lei ns 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico np 07.03.01"/2025, mediante as cláusulas e
condiçóes a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento e a AQUISIÇÃo DE MATERIAL GRÁFICO E

SERIGRÁFICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS

DO MUNICIPIO DE JAGUARIBE/CE, conforme especificações técnicas e nas condiçôes
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:
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103

104

107

r08

109

110

118

tl9

120

Eorracha para Cârimbo automático, M -
(,1912)47 x 18mm

Bornchà pâiá Canmbo auomático, M - (4912) 47 r lSmm

Borracha parà Carimbo automático, P -
(4911) f8 x 14mm

BoÍr.càa para C.riDbo àuomático, P - (4911) 38 x llnn

carimbo Automático G - (304) 60 x 25mm

Carimbo Âutoúáti(o G - (30a) 60 x 2srnrn

carimbo Automáti.o M - (303) 47 x 18mm

C imho Âutomárlco M - (303) 47 r r8nm

Cârimbo Automático P - (302) 38 x 14mm

CariEto Aürcúárco P - (302) 38 ! r4mm

Carimbo Automáti(o PP - (30I) 26 x gmm

Carimbo AuroEád.o PP - ($t) 26 x gDm

CAPA DE PROCESSG ÂP 9OG TÂMANHO 04

CAPA DE PROCESSG' AP sG TAMANHO 04

PROPRIA Unidãde

PROPRIA IJniCIade

PROPRIA Unidade

PROPRIA Unidade

PROPRIÂ Unidade

PROPRIÂ Unidàde

PROPRIA Unidade

unidade

5.0

5.0

5.0

5.0

5.0

5.0

300.0

100.0

1800.0

445.0

11,90 59,50

11,89 59,45

21,00 105,00

19,34 96,70

18,95 94,75

18,40 92,00

0,17 51.00

0,13 39.00

0,18 324.00

5,93 2.638,85

32,s0

514 1.061,90

cApa DÊ pRocEsso PAPEL RECTCLADO 150 pRopRta
TÀ ANHO 04

C]TPA DE PRMESSO PÀPEL RECICLADO T5O TÂMAM{O (x

CAPA DE PROCESSG FUNDO li.lUNlClPAL DE pROpRlA Unidâde
SAUDE AP 20 XG TAMANHO 09

CÁ"A DE PROCESSG' RINDO MI]MCIPAL DE SATIDE A? 20 KG TAMANHO M

ADEstvos: lpo BoroN pRopRrA 
o,liTir"

ADESTVOS TIPO BOTON, COLORIDOS EM TAMAT{HOS DI!'ERSIFICÁDOS,

t22

141 FOLDERINSIITUCIONAL PROPRIA Unidade 250.0 0, r3

FoLDER INSTITUCIoNÂL.42x29.7cM. tMpREssÀo4x4 coRFs. PAPEL coucHE 80KG, DUAS DoBRAs. PEDIDo t00 UND

I60
ÂDEsIvo LEIToso coM IMPRFSSÃO DE ALTA
REsoLUÇÃo. REcoRrE E ApucAçÁo No pRopRta o,llã'JJ," 18s.0
LOCAI.

ADEsrvo LÉtroso coM [r|fREssÀo DE ALTÂ RESoLUçÀo, RECoRTE E ÀpllcÂçÃo No LocÀr.

170
cAMrsa EM GOLA'V' OU ',CÁRECA' MANGA pRopRtA unidadê 237.0 17,10 4.0s2,7o
CURTA.

CÂMISÀ EM GoLA ,1" ou "cÀREcÀ" M NcA ctrRTA coM pIN"ruRÂ sERrcRÁFIcA, TEMAS vÁRIÀDos E coREs Dt!,ERsÂs EM

TEcrDo preuET coM 50% poLrEsrER E 50% ArcoDÃo.

CAlr{lSA EM GOLA'V' OU'CARECA' MANGA pROpRlA Unidade 183.0 27,40 5.014,20
LONGA.

CÂ-MISA EM GOLÂ'V" OU "CARECÁ" MANGÂ LONGÂ COM PINTURA SERJG'RÂtrCA, TEMÂS VÂRJÂDoS E CORES DI!'ER5AS EM

TEcIm HQUET coM 5(»6 PoLESTER E 5096 ALGODÀO.

171
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112

173

114

175

176

L7l

178

179

180

t8l

182

;, JAGUARIBE

cAMfsa EM GOLA'v' ou 'caRECA. MÁNGA pRopRrA unidade 42r.o r9,r0 Lr55,7o
CURTA.

CAMISÂ EM GOLA "V" OU'CÂRECA" ní,rNGÂ CURTÀ COM PINTURÀ SUBLIMADA, TEMAS VARIADOS E CORES DMERSAS EM

TECIDO DE PV, 33% POLIESTIR E 6 VISCOSE.

caMtsA EM GOIA 'V' OU 'CARECÂ" MANGA pRopRtÂ unidade 4a2.0 16.80 8.097,60
LOIIGA.
CAMISA EM GOLA "V" OU "CÂRXCA' MÀNGA LONCA COM PINIT'RA ST]BLIMADA, TEMAS VÀRIÂ.DOS E CORTS DN'ERSÁS EM
TECÍDO DE PV.tr}% POLIESTER E 6 VISCOsE, COM PINTURÁ S{JBLTMADÁ, TEMAS VÀRIADOS E CORES DTVER§AS EM TECIDO DE

PV, 33% POLIESTER E 67% VISCOSE"

CAMISA EM GOLA POLO PROPRIA unldadê 271.0 20,80 5.761,60

CAMISA EM GOLA POLO COM PINTI,SÂ SF,RIGRÁFICA COM TEMAS E CORES DIVERSAS M-ANGA CUR'Iâ t:M TECIDO PIKER

CAi,ilSA EM GOLA POLO PROPflIA Unidade LI8.o 20,00 2.360,00

cÀMlsÂ EÀ{ GoLÂ polo coM pryrLEÂ sLRrcRÁFrcÂ coM TEMÂS E coRxs DrvF-RsÀs MÂNGA LoticÂ EM TECIm PIKER.

CAMISA EM GOLA POLO PROPRIA Unidade 322.0 22,90 7.373,80

CÂMISA EM GOLA POLO COM PTNTT]RÁ STÍBLIMÂDA COM TEMAS E CORSS DTVER5AS MANGÀ CIJRTÂ EM TECTDO PV 33%

POLIESTER E 67% VISCOSE,

conFEcÇÁo DE BÂNNER pRopRiA 
o,[ã:*" 302.0 34.13 10.307,26

CoNFECcÀo DE BANNER IMPRIjsso A LÀsER EM MATERIÂL PÂRÂ CoMIJNIcÁçÀo vIsIT]ÂL. CoRES VARIADAS USAM TAMBÉM

EM RÊCUPERÀçÀo PLÂcÂs DTVERSÂS CoM SERVIÇo DE MoNIAGEM INCLUSo.

coNFEcÇÃo DE FAtxas pRopRra a,[itl;d" :':tl.o

coNFEcÇÂo DE FÂlxAs EM TEcIDo ALGoDÂo SIJBLÍMÂDA EM DI\trRsÂs coREs MEDINDo s,m r 0.6on

coNrEcçÂo DE caRrazEs pRopRrA o,l::',:""r" 7s2.0 t3,27 10.377.14

coNrECçÁo DE cÂRTAzEs pÂRÂ pRopAGANGÁ, coLoRIDo EM pÂrEL ourDooR $ cRÀMAs, TÂMÁt{Ho: 0.70 r 0,$ E€§os.

coNFEcçÂo DE caRrazEs pRopRra o,Iitlj,," 782.0 14,6e 11.4s7,sg

coNrEcçôEs DE cÂRTÁzEs pÂRÂ pRopÁcÁNDA, coloRrDo EM pÂpEL ourDooR 90 cR-ÀMAs, TÂMANHo l,m x 0,70 tvtETRos.

rMmEssÂo DE papEl paRA oumooR pRopRrA *Iã*" 420.0 8,26

lMpREssÀo DE pÂpEL pÂRÁ ouTDooR 90 cRÁM s, TAMÀNI{o 9x3 METRo. coM sERvIÇos DE FtxÂçÀo No LocÂr.

pLAcAs PARA tDENnFtcAçÀo E{ pvc coM
IMPRESSÔES EM ADEsIvos, coM FÍTA DUPLA
rlcr nÀra uso oe rixlçÂo. rrMas. cósts pRopRrÂ ^.|"-tj-o.^ s0.0 38,10 r.eos.oo
E TAMAI{HoS otvERsos'coM sERMÇo DE quaoràoo

FIXAçAO NO LOCAL.
plAcÂs PARA tDL'lTtFlcÂÇÂo EM pvc coM tMpREssôES EÀ, ADÊsrvos. coM FrrA rxJpr-^ FÂcIi pARÂ uso DE FIxAÇÁo, TÊMÂs,
coRf,s E TÂlrÂNHos DrvERsos coM sERVrÇo DE FlxAÇÂo No LocAl..

PLAcas DE rDEt{aftcaçÂo sEM
REFLETORES, ESTRUTURA EM II{ETALON

í%?1i^i"H'.3[liL?§tâ" 0,1ffit- EI PRoPRTA o,I:'i&" so o 64'50 s 8o5,oo

CORES E TAMAI{HOS VARIÂDOS COM
sERvrço DE FrxaçÁo No Local.
pLACÂs DE tDUÍnHcAÇÀo sEM REFLE-roRES, ESTRUTURÁ EM METÁr-oN 20'20 E LoNÂs coM rMpREssÀo A LASER EM

vÂrf,R-rAl DE coMtrNtcÁçÀo vlsuÂr- E coRES E rAMÀNHos vARrÂDos cou sERvrÇo DE FrxÁÇÃo No LocÁL.

28.58 5.058,66

3.469,20

Vàlor to6l: 93.880,09
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183

-,ô

)



?onouARrBE

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam
in d e pe n denteme nte de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

esta contratação,

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAçÃO

2.1. A presente contratação, de natureza contínua, terá vigência ate 31 DEZEMBRO

DE 2026 a contar da data de sua assinatura, com o objetivo de atender a uma

necessidade pública de caráter permanente. Com Íundamento nos artigos 6e (inciso

XV), 106 e 107 da Lei ns 14.133, de ls de abril de 2021, sua vigência poderá ser

prorrogada por sucessivos períodos, respeitado o limite máximo de 10 (dez) anos. A

continuidade do contrato e cada prorrogaçáo ficam condicionadas ao ateste da

autoridade competente de que as condições e os preços permanecem vantajosos,

bem como à existência de créditos orçamentários para cada exercício financeiro.

Fica assegurado à Administração o direito de extinguir o contrato, sem ônus,

quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando

entender que o ajuste não mais lhe oferece vantagem.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO MODELOS DE EXECUçÂO E GESTÃO

3.1. Os termos em relação ao regime de execuçâo contratual, do modelo de gestão,

assim como os prazos e condiçôes de conclusão, entrega, observação e

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA . DA SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme

estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA. DO VALOR

/rC

Ii
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5.1, O valor total da contratação é de R$ R$ 93.880,09 (noventa e três mil,

oitocentos e oitenta reais e nove centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos

ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA . PAGAMENTO

6.1. O prazo para paçlamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CúUSULA SÉTIMA - DO REA,USTE

7.L. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado, em13 de fevereiro de 2025.

7.2. Após o interregno de 1(um) ano, e independentemente de pedido do

CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

CONTRATANTE, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1(um) ano

será contado a partir dos eÍeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
CONTRAÍANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

â
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adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.

7.7. Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo Índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio

de termo aditivo.

7.8. o reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA otrAvA - DAs oBRtGAçôEs Do coNTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de

Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigaçôes pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conÍorme o art. 143 da Lei ne 14.133, de 202L;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente

Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Fundo Municipal de

Saúdepara adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçôes

pelo CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados

a
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os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do

protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogaçâo

motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reesta belecimento do equilíbrio

econômico-financeiro Íeitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAçÔES OO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Contrato e

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsa biliza r-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinaçÔes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados (inciso ll do art. 137 da Lei nq 14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos matêriais

empregados;

9.1.5. Responsa biliza r-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
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não reduzindo essa responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1,6.2. Certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa

da União;

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações

trabalhistas, previdenciá rias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsa bilidade ao contratante e

não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do

objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.L.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitação na licitação,
ou para qualificação, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

qc

)
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Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. 116 da Lei ns 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que

preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 11"6 da Lei ne 14.133, de

202L1;

9.L.L3. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,

estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação

ou outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para

comprovação do atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo

de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especificações do Termo de Referência e demais documentos da contratação.

ctÁusuLA DÉclMA - DA GARANTTA DE EXECUçÃO

10.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.1-. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS IIiIFRAçOES E DAS SANçÕES

ADMINISTRATIVAS

1-l-.1.. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no art. 155 da Lei ne 14.L33, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administraçáo ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado;

,L\)
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e) Apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

f) Fraudar a contratação ou praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei no 12.846, de 10 de agosto de

2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima

descritas as seguintes sançôes:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(§2e do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021);

11..2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§4p do art. 156

da Lei na l-4.133,de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5e do art. 156 da Lei

ns 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:

11.2.4.7. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a
Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso ldo art. 137 da

Lei na 14.133, de 2021.

L1-.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao

CONTRATANTE (§9'do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

^)
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11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com â multa (§7" do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da

Lei n'14.133, de 2021);

11.4.2. 5e a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO,

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente (§ 8"do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

11.5. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§ 7e do art. 156 da Lei na 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nq 14.133, de 2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1' do art. 156 da Lei n'
14.133, de 2021-):

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

11.7.5. lmplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de 2021,

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração PÚblica que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei no L2.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

Á.^)
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autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n' 14.L33, de

202t\;

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito,com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160 da Lei n'14.133, de 2021);

11.L0. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 16L da Lei n'
14.133, de 2021).

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.

163 da Lei na 14.133, de 2021.

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE,

resultantes de multa administrativa e/ou indenizaçôes, não inscritos em dívida

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referido órgâo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçÕes de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigaçôes náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item

anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

ln
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12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sançôes ad ministrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução

contratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo 137 da Lei ns 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei ns

14.1,33, de 2021.

12.4.2. A alteração social ou a modificaçáo da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o

contrato.

12.4.2.1. 5e a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. lndenizações e multas.

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei np 14.133, de 2021).

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento, na dotaçáo
0801.10.122.0402.2.053 - Gerenciamento e ManutenÇão das Atividades Gerais da

Secretaria de Saude, R$ 89.225,44 no elemento de despesa 33903000: Material de

Consumo, Material de Consumo - Material de Consumo, Material de Consumo, R$

2.015,80 no elemento de despesa 33903099: Material de Consumo, Material de

Consumo - Outros Materiais de Consumo, Outros Materiais de Consumo, R$
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2.638,85 no elemento de despesa 33903099: Material de Consumo, Material de

Consumo. OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO, OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos

correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.L. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei ne 14.133, de 2021, e demais normas Íederais

aplicáveis e, subsid iariamente, segundo as disposiçÕes contidas na Lei ne 8.078, de

1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

cLÁUSULA DÉCIMA QU!NTA - DAS ALTERÂçÓES

15.L. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. L24 e
seguintes da Lei ne 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÔes contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.

136 da Lei ns 14.133, de2O2l.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA PUBLTCAçÃO

16.1. lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei

ne 14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial

do(a)Fundo Municipal de Saúdena rede mundial de computadores (internet), em

atenção ao §20 do art. 8e da Lei ne 12.527, de 2011, c/c o inciso V do §34 do art. 7e

do Decreto ne 7.-124, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

â
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rz.r. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que nâo possam ser compostos
pela conciliação, conforme §1e do art.92 da Lei no 14.133, de 2021.

JAGUARIBE/CE, 12 de janeiro de 2026

FUNDO MUNICIP oe seúoe

10.383.249lOO01-87

IANNY DE Assrs DANTAS orócenes

Responsável legal da CONTRATANTE

T N MAIA JUNIOR Âslinado de forma dieitàlporr N

LrDA:23e05067000 1 [lll:$?L,ooo,,o
70 Dàdos:2026.01.12 15:rtl:55 43'00'

T N MAIA JUNIOR

cNPJ/MF Ns 23.905.067/0001-70

TADEU NOGUEIRA MAIA JUNIOR

Responsável Iegal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. i.rri^ Í-.r"k* À L^o

2 L

P.oço Sorr<rdor FercorrcJls Íóvoro N'SzN. Cont.o, C
CiIPJ; OZ4á3.7O8/OOO! ô6. FONE: (AAl 35 q

ÊF


